
CONTRATO Nº 229/2023

MUNICÍPIO DE CANGUÇU, pessoa jurídica de direito público interno, com inscrição no  CNPJ/MF
sob o nº.88.861.430/0001-49, com prefeitura na Praça Dr.Francisco Carlos dos Santos, nº 240, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marcus Vinicius Muller Pegoraro, brasileiro, solteiro,
residente e domiciliado na Rua João de Deus Nunes nº 405, Canguçu/RS, doravante denominada
simplesmente  CONTRATANTE,  e  INSTAR TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA -  COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  LTDA, estabelecida  à   AV  Vitório  Fillippin,  n°  415,  CEP
16.308-030, na cidade de Penapolis/SP, inscrito no  CNPJ sob o nº. 08.225.893/0001-85, por seu
representante  legal,  Sr.  João  Paulo  Beneciuti,  doravante  denominada  simplesmente  de
CONTRATADA, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - O presente contrato tem por objeto o serviço de locação de licença de uso,
hospedagem,  manutenção,  atualização  e  implementação  de  ferramentas  complementares  para
website do município de canguçu, tendo por  base o artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em
acordo com a Dispensa de Licitação por limite n° 493/2023.
Parágrafo  Segundo  - São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,
independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;
b) O Edital da Licitação;

Parágrafo Terceiro - O fato da CONTRATANTE pagar pelos serviços contratados refere-se a licença
de uso do sistema Instar SWOP (Sistema Web para Órgãos Públicos) e toda a sua criação Web
disponíveis  no  portal  da  CONTRATANTE  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  não  tornando  a
CONTRATANTE proprietária das ferramentas disponibilizadas pela CONTRATADA, desta forma tanto
o  sistema  Instar  SWOP  quanto  o  portal  implantado  pela  CONTRATADA  será  inteiramente
criptografados,  sendo  permitido  que  o  mesmo  fique  disponível  apenas  no  domínio
www.cangucu.rs.gov.br, desta forma o mesmo não poderá ser hospedado em outros servidores que
não pertença ao grupo da CONTRATADA durante ou após a sua implantação, ou seja o mesmo não
poderá ser postado em outros domínios e nem o seu código fonte poderá ser hospedado ou alterado
por outra empresa que não seja a “CONTRATADA” durante ou após o término deste contrato, haja
visto que o código fonte, Banco de Dados e o layouts do site são de propriedade única e exclusiva da
CONTRATADA e não da CONTRATANTE.
Parágrafo Quarto - Layout exclusivo, responsivo, recorte feito em CSS e URLs Amigáveis.
Parágrafo Quinto - Servidor Dedicado para armazenamento redundante de Portais Públicos que
necessitam  de  regras  de  segurança  avançadas  e  que  demandam  alta  quantidade  de  acessos
simultâneos e/ou requisição a banco de dados complexos com necessidade de alto desempenho de
I/O  (  entrada  e  saída  de  dados  )  +  Proteção  DDos  de  1Gbps  +  Manutenção  e  Monitoramento
preventivo.
A hospedagem do domínio www.cangucu.rs.gov.br possui as seguintes características:

a) Servidor Linux;
b) 300 GB de espaço em disco;
c) 500 GB de transferência;
d) Banco de Dados MySQL Ilimitado;
e) Backups semanais de toda a estrutura do site;
f) Criação de ilimitadas contas de e-mails corporativos utilizando o espaço compartilhado ao
disponível na hospedagem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO
O valor mensal do fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ 1.296,00 (mil duzentos e
noventa e seis reais), totalizando R$ 15.552,00 (quinze mil, quinhentos e cinquenta e dois reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em 30 dias após a execução do serviço, em conta bancária, após a
apresentação das notas fiscais correspondentes a execução do serviço, junto ao Núcleo de Controle
desta Prefeitura, conforme Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA –  EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
A

O
 P

A
U

LO
 B

E
N

E
C

IU
T

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
gu

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

B
2D

-5
C

B
7-

C
5B

5-
52

9F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
B

2D
-5

C
B

7-
C

5B
5-

52
9F

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
A

 D
IA

Z
 F

LO
R

E
S

 e
 M

A
R

C
U

S
 V

IN
IC

IU
S

 M
U

LL
E

R
 P

E
G

O
R

A
R

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
gu

cu
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

50
1-

5C
2A

-D
85

6-
B

03
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

50
1-

5C
2A

-D
85

6-
B

03
C



Parágrafo Primeiro – Verificada a não conformidade de algum do objeto,  a empresa contratada
deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se
às penalidades previstas neste contrato.
Parágrafo Segundo –  A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu
objeto, constando nela, também, o número do processo, o nome e número do banco, nome e número
da agência e número da conta-corrente da contratada.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

a)  executar  a  entrega  do  objeto  da  contratação  na  forma  do  presente  contrato,  não  se
admitindo quaisquer modificações sem prévia autorização da CONTRATANTE;
b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do presente contrato;
c)  responsabilizar-se  por  todos  os  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto do presente contrato.
d) obriga-se a contratada a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  a  cumprir  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação.
e)  A  Contratada  irá  fornecer  treinamentos  online  sem custos  adicionais  para  a  cidade  da
CONTRATANTE, para toda a equipe que ficar responsável  pela alimentação do Site/Portal
objeto deste contrato.  No entanto a Contratada se compromete a fornecer  suporte técnico
ilimitado a Contratante sem custos adicionais, durante a vigência deste contrato por meio de
telefones, atendimento online pelo site www.instar.com.br e e-mails. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da CONTRATANTE:

a) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa CONTRATADA, nos 
prazos estabelecidos no presente contrato.
b) A contratante está ciente de que não irá possuir acesso à ferramenta de FTP onde estarão 
os arquivos fontes do site produto deste contrato, bem como a alimentação de conteúdo será 
dada apenas pela ferramenta de gerenciamento de conteúdo fornecida pela Instar.
c) A Alimentação / Cadastros de informações do portal é de responsabilidade única e exclusiva 
do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA
Este contrato terá vigência de 1 ano, a contar da data de 15/09/2023, podendo ser prorrogado pelas
partes por iguais e sucessivos períodos até o limite de até 5 (cinco) anos, nos termos do artigo 106 da
Lei Federal n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
A  CONTRATADA ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes
penalidades, garantido sempre o prévio direito de ampla defesa:
Advertência, no caso de falta de presteza e eficiência ou por descumprimento dos prazos fixados para
o  atendimento  das  consultas  ou  dos  serviços  previstos  no  contrato,  caracterizando  inexecução
parcial.
Multa, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da mensalidade, no caso de reincidência
em infração.
Impedimento do direito de contratar com o PODER EXECUTIVO, pelo prazo de até 1 (um) ano, na
hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais.
Declaração de inidoneidade, para contratar com o PODER EXECUTIVO, na hipótese de recusar-se à
prestação dos serviços contratados, fora das hipóteses legais e contratualmente previstas, pelo prazo
de 3 (três) anos.
No caso de imposição de multa, o respectivo valor será deduzido dos créditos da CONTRATADA na
data em que o PODER EXECUTIVO pagar o valor mensal.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências contratuais,
de acordo com o disposto nos artigos nos incisos do artigo 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL
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O presente  contrato  decorre  da  Dispensa de  Licitação por  limite  nº  493/2023 a  qual  é  parte
integrante deste contrato, bem como a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente
os casos omissos, sendo neste caso a Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa orçamentária correrá a conta da dotação: 

RECURSO DESPESA
Serviços  de  tecnologia  da  informação  e
comunicação

3061

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO
Fica responsável pela fiscalização deste contrato o servidor efetivo  Rodrigo Thompsen Larangeira
(Cargo Advogado – matrícula 8911-7).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As  partes  elegem  o  Foro  da  Comarca  de  Canguçu  –  RS,  para  dirimir  eventuais  controvérsias
decorrentes do presente contrato.
E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente instrumento em via de igual teor e
forma.

Canguçu, 14 de setembro de 2023.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
CONTRATANTE

INSTAR TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA - COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
LTDA

 CONTRATADA 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1)  OBJETIVO:  O  presente  Termo de Referência  tem  por  objetivo  a  formalização  de  processo  para  acontratação  de  serviços  de   locação  de  Licença  de  uso,  hospedagem,  manutenção,  atualização  e
implementação de ferramentas complementares para website do Município de Canguçu/RS, implantados e
em  funcionamento  por  meio  do  portal  www.cangucu.rs.gov.br, pelo  prazo  de  01  ano,  admitida  aprorrogação, até o limite previsto no art. 107 da Lei 14.133/2021.
2) JUSTIFICATIVA:  justiϐica-se a presente contratação em virtude da necessidade de manutenção do website  do Municı́pio (criado pela  empresa INSTAR TECNOLOGIA EM INFORMAƵ TICA COM.  DE EQUIP.  DEINFORMAƵ TICA LTDA por meio do Contrato n° 101/2019 - atual detentora do código fonte do sistema),para ϐins de publicidade dos atos da Administração Pública, tendo em vista o dever legal de transparência.EƵ  parte integrante  do presente  Termo de Referência  a descrição  técnica estabelecida no Edital  doPregão  Presencial  nº  14/2019  (Contrato  nº  101/2019),  cujos  requisitos  deverão  ser  observadas  naexecução do contrato  (Anexo I), com as alterações abaixo descritas.
3) DO PRAZO DE PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:

a) O pagamento será efetuado mensalmente, até o décimo dia útil do mês subsequente ao da prestação dosserviços e mediante entrega da nota ϐiscal descriminada conforme a nota de empenho, enviada por meio deProtocolo Eletrônico,  onde deverá  constar  o número da conta,  agência  e banco,  vinculada ao CNPJ daempresa CONTRATADA, vedada a emissão de boleto para o pagamento. b) A forma de pagamento se dará mediante transferência bancária.c)  Os  serviços  somente  serão recebidos  deϐinitivamente,  no  mês  de  competência,  quando inexistirempendências não cumpridas pela CONTRATADA.
5) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa correrá por conta da dotação orçamentária contida na ϐicha nº 3061, natureza da despesa3.3.90.40.13.00.00  (comunicação  de  dados),  unidade  orçamentária  04.01  (Secretaria  Municipal  deAdministração), projeto/atividade 2.345.
6) DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:

a) A CONTRATADA deverá  fornecer suporte 24h por dia,  através de atendimento online,  por telefone,whatsApp, e-mail e/ou abertura de chamado técnico, com resposta para a solução de possı́veis problemasem até 2 (duas) horas, inclusive em ϐinais de semana e feriados;b) A suspensão dos serviços de manutenção e o atraso injustiϐicado na resolução de problemas poderáimplicar  no  abatimento  proporcional  do valor da mensalidade,  sem prejuı́zo  da  abertura  de processoadministrativo objetivando a aplicação das penalidades contratuais, previstas na Lei 14.133/2021;c) A CONTRATADA deverá permitir a publicação de conteúdos (leis, editais,  contratos, notı́cias etc) 24(vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, a critério do Municı́pio CONTRATANTE;
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d)  A  CONTRATADA  deverá  adotar  todas  as  medidas  necessárias  à  segurança  dos  dados  e  demaisinformações publicadas no site, colocando-os a salvo de quaisquer incidentes internos ou externos;e) A CONTRATADA deverá atender integralmente à Lei 10.098/2000 (Lei referente aos critérios básicospara a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deϐiciência ou com mobilidade reduzida, e dáoutras  providências);  Atender  a  Lei  12.527,  de  18 de novembro de 2011  (Lei  referente  ao  acesso  àinformação); Atender a Lei 12.965, de 23 de Abril de 2014 (Estabelece princı́pios,  garantias,  direitos edeveres para o uso da Internet no Brasil); Atender a Lei 13.146, de 6 de Junho 2015 (Lei brasileira deinclusão  da  pessoa  com  deϐiciência);  Atender  a  Lei  13.460,  de  26  de  Junho  de  2017  (Lei  sobre  aparticipação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos);  Atender a Lei 13.709, de 14de  Agosto  de  2018  (Lei  geral  de  proteção  de  dados  pessoais);  e  todas  as  demais  normas  aplicáveis,presentes e/ou futuras;f) A CONTRATADA deverá promover/propor atualizações evolutivas, bem como ajustes dentro do projetoatualmente em uso e criação de novas funcionalidades requeridas pelo Municıṕio, dentro do limite de 10horas de trabalho por mês;g)  A  CONTRATADA deverá  manter/promover  a  integração  do  website aos  demais  sistemas  de gestãopública utilizados pelo Municı́pio, sem a necessidade do cadastramento duplo das informações, gerandoremessa automática às abas/portais correspondentes;h)  A  CONTRATADA  deverá  fornecer  solução  de  Webmail,  mantendo  as  atuais  contas  de  e-mails(aproximadamente 200) e permitir o cadastramento de outras, tantas quantas forem necessárias;i) A CONTRATADA deverá fornecer o espaço mı́nimo de armazenamento para o site e para e-mails, de 300GB;j)  A plataforma deverá disponibilizar a integração com a API de publicação de editais de licitações noPortal  Nacional  de  Compras  Públicas  (PNCP)  de  acordo  com  a  Lei  de  Licitações  e  Contratos  Lei14.133/2021;k)  A plataforma deverá ter os recursos necessários para transmitir ao vivo as licitações presenciais deforma on-line, após as transmissão os vı́deos das licitações deverão ser disponibilizado dentro de cada umadas  respectivas  licitação,  permitindo  assim  que  os  internautas  possam  visualizar  sempre  que  acharnecessário.
7) DISPOSIÇÕES SOBRE RESCISÃO E TÉRMINO DE CONTRATO

a) No Caso de uma futura rescisão de contrato ϐicará a CONTRATADA obrigada a fornecer cópia (backup)dos  dados  contidos  em seu  Banco  de  Dados  com  todas  as  informações  da  CONTRATANTE,  os  dadosdeverão ser enviados a CONTRATANTE em arquivos CSV com os respectivos cabeçalhos informando onome dos campos para a CONTRATANTE que será a responsável pelo tratamento e a portabilidade dessesdados para outro sistema;b)  A  CONTRATANTE está  ciente  de que não irá  possuir  acesso à  ferramenta de FTP onde estarão  osarquivos fontes do site produto deste contrato, bem como a alimentação de conteúdo será dada apenaspela ferramenta de gerenciamento de conteúdo fornecida pela CONTRATADA.c) Não havendo a prorrogação do presente contrato a CONTRATADA não se obrigada a fornecer cópia de(código fonte, layouts e nem a estrutura do banco de dados do site) haja visto que os mesmos são depropriedade única e exclusiva da CONTRATADA.d) O fato da CONTRATANTE pagar pelo serviço contratado refere-se licença de uso de conjunto integrado
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de aplicações online para a Prefeitura de Canguçu/RS a ser implantado no endereço cangucu.rs.gov.br peloperı́odo de 12 (doze) meses, não tornando a CONTRATANTE proprietária das ferramentas disponibilizadaspela CONTRATADA, desta forma tanto o Sistema Gerenciador de Conteúdos quanto o portal implantadopela  CONTRATADA serão inteiramente criptografados,  sendo permitido que o mesmo ϐique disponıv́elapenas  no  domı́nio  cangucu.rs.gov.br,  desta  forma  o  mesmo  não  poderá  ser  hospedado  em  outrosservidores que não pertença ao grupo da CONTRATADA durante ou após a sua implantação, ou seja omesmo não poderá ser postado em outros domı́nios e nem o seu código fonte poderá ser hospedado oualterado por outra empresa que não seja a CONTRATADA durante ou após o término deste contrato, hajavisto que o código fonte,  Banco de Dados e o layouts do site são de propriedade única e exclusiva daCONTRATADA e não da CONTRATANTE.
8) DA GESTÃO DO CONTRATO E DA FISCALIZAÇÃO

O CONTRATO será gerido pela Secretaria Municipal de Administração, com base nas informações edemais acompanhamentos do Setor de Comunicação da Prefeitura Municipal, vinculado ao Gabinete doPrefeito.O  CONTRATO  será  ϐiscalizado  pelo  servidor  Rodrigo  Thompsen  Larangeira  (Cargo  Advogado  -matrıćula 8911-7).
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